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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PROJETO DE LEI N°. 018/2024. 

EMENTA: Dispõe sobre a criação do dia 
municipal do Rio Pajeú e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INGAZEIRA, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, submete à apreciação da Câmara Municipal o 
seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° - Fica criado o Dia Municipal do Rio Pajeú no âmbito do município de Ingazeira 
— PE, a ser comemorado no dia 13 (treze) de setembro. 

Art. 2°- O Dia Municipal do Rio Pajeú deverá ser lembrado e celebrado por todos os 
ingazeirenses, de forma especial deverá ser trabalhada em todas as escolas do 
município, secretarias municipais, instituições culturais, sindicatos, associações e 
religiões. 

Art. 3° - Esta Lei deverá ser incluída no Calendário Oficial do Município. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão em conta de dotação orçamentá-
ria própria. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 30 de outubro de 2024. 
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